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GENHARIA LTDA EPP, CONSTRUTORA KARAJÁS-LTDA, MMDJESUS CONS-
TRUTORA e LACA ENGENHARIA LTDA, Habilitadas;  na Concorrência nº 
001/2020/SEAP.
Informo que será dada publicidade deste julgamento através de extrato no 
Diário Ofi cial do Estado do Pará e a íntegra enviada por e-mail aos licitan-
tes, podendo ser solicitado cópia nesta SEAP.
Com isso, fi ca marcado a abertura das propostas de preços das empresas 
habilitadas no dia 15/01/2021 as 10:00 na Escola de Administração Peni-
tenciária – EAP situada na Rua Santo Antônio, S/N, entre Tv. Frei Gil e Av. 
Presidente Vargas, Bairro da Campina – CEP 66010-105, Belém-PA.
Belém-PA, 11 de janeiro de 2021.
Jarbas Vasconcelos do Carmo
Secretário de Administração Penitenciária

Protocolo: 617501

SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA

.

Cessão de Servidor
PORTARIA N° 013 DE 11 DE JANEIRO DE 2021

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Art. 138, da Constituição do Estado do Pará, 
c/c o Art. 34, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Cultura, 
aprovado pelo Decreto no 434, de 13 de dezembro de 2004, e,
CONSIDERANDO:
- O Processo no 2017/545070, de 20/12/2017;
- O Processo no 2020/954116, de 13/11/2020;
- Os termos do § 3o, do artigo 3o, do Decreto Estadual no 795/20, 
de 29.05.2020, publicado no Diário Ofi cial do Estado no 34.240, de 
01.06.2020.
R E S O L V E:
I - CEDER, a contar de 01.01.2021, a servidora MANOELA MATOS MONTEI-
RO GONÇALVES AMARAL, matrícula nf 57203180-1, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativo, ao Tribunal Regional Federal da Primeira Região, 
pelo prazo de até 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado, com ônus para 
o Órgão cessionário, nos termos dos incisos I e II, do art. 6o, do Decreto 
Estadual no 795/20, de 29.05.2020;
II – Reconhecer como efetivo exercício, o período compreendido entre 
01.01.2018 à data da publicação desta Portaria, conforme ato de autoriza-
ção da Casa Civil da Governadoria;
III – A servidora esteve cedida ao Tribunal Regional Federal da Primeira 
Região, no período de 01.01.2018 a 31.12.2020, com ônus para o Órgão 
cedente, observando o reembolso pelo Órgão cessionário, da remuneração 
do servidor, acrescido dos valores dos encargos sociais.
IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Cultura, em 11 de janeiro de 2021.
URSULA VIDAL SANTIAGO DE MENDONÇA
Secretária de Estado de Cultura / SECULT

Protocolo: 617598

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

PORTARIA
.

Portaria nº 656 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020
O Presidente da Fundação Cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da Lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo Decreto Esta-
dual, publicados no DOE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no DOE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda Decreto Governamental publicado 
no DOE nº 33.782, de 16 de janeiro de 2019.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fi scalização 
de contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o Processo 
2020/1061694,
RESOLVE DESIGNAR, para as funções de Fiscal dos Contratos nº 489/2020 
e 490/2020, que tem como objeto a Prestação de Serviços Artísticos do 
EDITAL Nº 011/2020/FCP – Credenciamento de artistas para as atividades 
culturais da FCP a serem realizadas em meio a pandemia do COVID-19, 
em formato digital, tem como Fiscal o servidor HUGO BISPO SANTOS DO 
NASCIMENTO, matrícula nº: 57201059, Cargo: Ass. Administrativo, Setor/
Local de Trabalho: DIC e como Fiscal Substituto a servidora MARIA DE 
FATIMA LIMA BARROSO, matrícula nº: 32026/1, Cargo: Agente Adminis-
trativo, Setor/Local de Trabalho: DIC
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
JOÃO AUGUSTO VIEIRA MARQUES JUNIOR
Presidente da Fundação Cultural do Estado do Pará – FCP

Protocolo: 617643

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA DE Nº. 001/2021 - FCG de 11.01.2021
Publicada no DOE nº. 34.456 de 11.01.2021 - Protocolo: 617046
Nome: Rafael Valle Maranhão - IF: nº.5906323/1
Onde se lê: 08/02/2021 a 09/03/2021
Leia- se: 01/02/2021 a 02/03/2021
Autorização: Processo nº 2021/22933
Ordenador: Maria da Glória Boulhosa Caputo - Superintendente da FCG

Protocolo: 617403

OUTRAS MATÉRIAS
.

RESOLUÇÃO FCG N° 001, DE 08 DE JANEIRO DE 2021
Altera dispositivos da Resolução nº 001 de 24 de janeiro de 2020 e dá 
outras providências.
A PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO CARLOS GOMES, 
no uso das atribuições regimentais e em cumprimento à decisão do Con-
selho Diretor, em sessão realizada no dia 08 de Janeiro de 2021, Altera o 
Artigo 2º e incisos I e II da Resolução nº 001 de 24 de janeiro de 2020, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
Artigo 1º As Bolsas para Professores Visitantes que ministrarão aulas no 
Instituto Estadual Carlos Gomes, serão concedidas nas seguintes catego-
rias e valores a saber:
I - Bolsas para professores com Doutorado e Mestrado no valor de R$ 
4.000,00(Quatro mil reais);
II- Bolsas para professores com Especialização e Graduação no Valor de R$ 
3.000,00(Três mil reais).
Artigo 2º O reajuste benefi ciará os Professores bolsistas que possuem ter-
mo de compromisso em vigor com a Fundação Carlos Gomes.
Artigo 3° Cria Bolsas para professores visitantes Estrangeiros a fi m de mi-
nistrar Cursos de curta duração no Valor de R$ 4.000,00(Quatro mil reais).
Artigo 4°Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
MARIA DA GLÓRIA BOULHOSA CAPUTO
PRESIDENTE DO CONSELHO

Protocolo: 617620

SECRETARIA DE ESTADO
DE COMUNICAÇÃO

.

FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO

.

ERRATA
.

PORTARIA N° 001/2021, DE 06 DE JANEIRO DE 2021
Publicada no DOE nº 34.453 de 07/01/2021
Onde se Lê: 01/02 à 03/03/2021
Leia-se: 01/02 à 02/03/2021

Protocolo: 617423

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

PORTARIA
.

Portaria nº 07/2021-GAB/PAD  
Belém, 11 de janeiro de 2021.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO O Julgamento proferido com base no teor do Relatório Fi-
nal da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA instaurada através da 
Portaria nº 70/2011-GAB/SIND, de 03/10/2011, publicada no DOE edição 
nº 32.017 de 13/10/2011, bem como os fatos denunciados nos autos do 
Processo nº 422549/2011 e as demais infrações conexas que emergirem 
no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO os termos do Despacho exarado pela Ouvidora da Secre-
taria de Educação-PA, de 06 de janeiro de 2021;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 


